INDICAÇÃO Nº 
459
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, ao Município de Pilar do Sul, com a finalidade de serem realizadas obras no estádio municipal.

JUSTIFICATIVA

O Município de Pilar do Sul possui um único estádio municipal que necessita de obras para melhor atender os munícipes.

Os recursos se destinam a construção de banheiros para torcedores, arquibancadas e pista de atletismo em saibro; iluminação; perfuração de poço semi-artesiano.

O estádio foi parcialmente construído há dez anos e os melhoramentos ora pleiteados são fundamentais para melhoria do bem estar do ser humano, contribuindo para a vida social, assegurando momentos de lazer e descontração aos cidadãos pilarenses.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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